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PREFEITuRA MUNICIPAL DE VALENTE
sETm DE LlcITAÇõEs E coNT`RATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO.01  - Valente  -  BA
cNPJ  -  13.845.896/000i-51

MuNICIPAL DE VALENTE  -  ESTADO  DA BAllIA -  CONTRATO NO  143/2O2O            l

Contrato   que  entre  si  fazem,   de  um   lado,   o   MUNICIPIQ   DE  VALENTE,   instituição  de  direito  Público,
Ínscrito   no   CNPJ   sob   NO   13.845.896/0001-51   com   sede   na   Praça   Getúlio   Vargas,   NO   O1   -   Centro   -
Valente-BA  -   CEP:   48.890-OOO,   representado   neste  a!o.pelo  SrO   Prefeito  Municlpal  Marcos  Adr/'ano  de
O//'ve/'ra Arafjo,  portador do  CPF  nO  560.617.575-40  e  RG.nO  3345466  30  SSP/BA,  residente  e  domclliado
a    Rua    Dionísio    Mota,    NO    31,    Dionísio    Mota,    Valente-BA,    CEP:    48890-000,    doravante    denomnada
CONTRATANTE  e,  do  outro  lado  a  empresa  JRSOUTO  DOS SANTOS  -  ME,  estabelecida  na  ROD  BA  l20,
nO   97,   Bairro:   Emrio   Slmões,   Cldaáe:   Valente   -   Bahia,   CEP:   48:890-000,   inscrita   no   CNPJ   sob   nO
13.391.889/0001-27,  através  do  seu  representante  legal  o  Sr.  José  Roberfo  Sot/fo  dos Sanfos,  portador
da   Carteira  de  ldentidade   nO   5.855.001,   expedido   por  SSP/BA  e  CPF  nO   619.101.205-53,   denominada
CONT[LATADA,'   observado    o    mEGÃO    PFIESENCIAL    -    SRP    NO    O8-O23/2019    e    PROCESSO
ADMINISTRATIVO  NO  281/2019,  medíante  as  cláusulas  e condições seguintes

iCLAUSULA  P[lIMEI[u -  OBJETO.
i+EõTnT:Tatação  de  empresa  para  fomecimento  da-mTàt_éfíã3Te  construçãTo,  hidráuiicos,  ferrariffi,
ferragens  e  correlatos  para  atender as  necessidades  de  diversas  secretarias deste  município.

PARÁGRAFO  ÚNICO  -  São   partes  integrantes  deste  Cc)ntrato.como  se  nele  transcritos  estívessem   o
Edital  do  Pregão  Presencial  -  SRP  nO  O8-023/2019  e  seus  Anexos,  a  Proposta  de  Preços  da  Contratada  e
demais  peças  que  constituem  o  Processo Administrativo  nO  281/2019.

i_ÉÃ_Z_O_b_ETXÉãiíiÃ_OIJõÚBiEÍõCLAUSuLA SEGUNDA
2.i-   O   Contrato   terá   vígência   até

-L=___J
31   de   dezembro   de   2020   contada   a   partir  de  sua   assinatura,

podendo ter a  sua  duração  prorrogada  por  iguais  e  sucessivos  períodos,  mediante termos  aditivos,  até  o
limite  de  60  meses,   após  a  verifícação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Admnistração  na
continuidade  do  contrato,  conforme  art.  57,  inciso ll,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo ser alterado,  exceto  no
tocante ao  seu  objeto.

íõffi-u-SÜIÃ TERCEIRA -  DO  PREçO  E FORMÃ DE F,AGAMENTO
3.i  -  O  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:   R$  173.110,01  (cento  e  setenta  e  três  mil
ceni:o  e  dez  reais  e  um  centavo),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Mensalmente,  através
de transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do  Credor.
3.2  -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  3o  (trinta)  dias  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado    e    esteja    devidamente    atestada    a    execução    contratual,    devendo    ainda    a    Nota    Fiscal
descriminar os  percentuais  das  despesas  referentes  a  insumos  e  a  mão  de  obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CO NTRATANTE.
3.4  -  Em  caso  de  impossibilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas
das tarifas  bancárias  em  decorrência  do  pagamento.
3.5  -  os  preços  acordados  compreendem  todos  os  custos de  execução,  diretos  ou  indiretos.

cL_Á Ú_S_UTA_õÚ_A`R_T_ÁT5ÃijõiãlÇ_Ãõij
4.1-Asd

RÇAM E N TA RIA
espesas decorrentes da execução deste contrato  correrão  por conta  da

UNIDADE    ORçAMENTARIA:    06O8    -    SECRETARIA    MUN.    DE    INFRA    ESTRuTuRA,    OBRAS
TRANSPORl'E E SERVIçOS PUBLICOS
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

PROJETO/ATIV. :   2047  -   MANuTENÇÃO   DAS  AçÕES   DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,
TRANSPORTE  E  SERVIçOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:   3.3.9.0.3O.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECuRSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE ORçAMENl'ARIA:  O4.04.01  -  FUNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAÇÃO
PROJETO/ATIV. :  2010  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3,9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO
FONTE:  01  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDuCAÇÃO
FONTE:   19  - TRANSFERÍNCIA  FuNDEB  40%

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.05,00 SECRETARIA MUNICIPAL DE  SAÚDE

O                ::EO#OT/.ATD'EV.;E2sOp3E5sir3A.N3:9Ti.r3Ç.??.D_AsMAATÇEÕRElsALDDAEs:gRFuAMRáA MuNlc,,AL DE sAÚDE

FONTE:  02  -  RECEITA  DE "POSTOS  ETRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE ORçAMENTARIA:  O5,O7.00  FUNDO  MuNICIPAL I)E  SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANuTENçÃO  DOS  SERVIçOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  14  - TRANSFERÊNCIA  DE  RECURSOS  DO  SuS

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O7.1O.OO  I=UNDO  MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  206l  -  MANuTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS TÉCNICOS
PR.OJETO/ATIV.:  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍuA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV.:  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9,0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
FONTE..  29  - TRANSFERÍNCIA  DE  FNAS
FONTE:  28  -  FUNDO  ESTADUAL  DE ASSISTÊNCIA  SOCIAL -FEAS

QuINTA - DAS OBRIGAçOES 5TA_ CONTRATÀffi

O 5.1  -  observar fielmente  as  cláusulas  e condíções estipuladas  por força  deste  instrumento;
5.2   -   Proceder   o   pagamento   devido,   no   prazo   e   condições   estabelecidos,   respeitadas,   inclusive,   as
normas   pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuais
atrasos  no  adimplemento  das obrigações;
5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condlções  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprimento  da  prestação  e  ela  contratualmente  imposta.

LA SEXTA HA_S OBRIGAçOES  DA CONTRATADA.
6.1  - Observar fielmente as  cláusulas  e  condições estipuladas  por força  deste  instrumento.
6.2  -  É  de  inteira  responsabilidade  da  Contratada  o  fornecimento  do  objeto  deste  contrato,  não  podendo
ela  eximlr-se,  alnda  que  parcialmente.
6,3  -  Receber  as  ordens  de  fornecjmento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste  contrato.
6.4  -  [`espc)nder  pelos  danos  causedos,  diretamente  a  contratante  ou  a  terceírc)s,  decorrentes  de  sua
culpa  ou  dolc)  na  execução  do  contrato.

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/OOO1-51

DAS SANçOES PARA O  CASO  DE INADIMPLEMENTO.
7.1    -    Serão    observadas    as    disposições    do    Capítulo    IV    da    Lel    Federal    8.666/93,    no    caso    de
inadimplemento  contratual  e  normas  gerais  da  referida  Lei.

L=LAÉ=E=
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OITAVA - DA
8.1  -  O  descumprimento  das condições  ora  ajustadas,  que  impliquem  inexecução  total  ou   parcial  deste
instrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  admmstratlva,  amgável  ou judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  con'dutas,  as  cautelas,  as  consequências  e  os  direitos  assegurados  a  Administração,
conforme  a  legislação  aplicável.

NONA - DA FISCALIZAçAO
9.1  -  Todos  os   produtos/serviços  objeto   desta   licitação  serão  fiscalizados   pela   Prefeitura,   através  de
prepostos  credenciados  junto  a  empresa,  obrigando-se  esta  a  assegurar  a  esses  prepostos  livre  acesso
aos   locais   de   onde   encontram-se   os   produtos/serviços   e   tudo   facllitar   para   que   a   fiscalização   possa
exercer  integralmente  a  sua  função  e  com  ela  entender-se  diretamente  sobre  os  assuntos  ligados  aos

produt()s/serviços  contratados.
9,2  -  As   comunicações   entre   a   fiscalização   e   a   fomecedora   dos   produtos   serão  sempre   por  escrito.

Quando    por    necessidade    ou    conveniência    do   serviço,    houver   entendlhientos   verbais,    estes   serão
confirmados  porescrito  dentro  do  prazo de  O2  (dois)  dias após os  mesmos.
9.3  -  A  fiscallzação  poderá  aplicar  sanções  e  multas  à  prestadora  dos  serviços,  nos  termos  deste  edital,
bem  como  examinar,  a  qualquer tempo,  a  documentação  da  contratada.
9.4 -  Se  a  qualquer tempo,  a  fisc.alização  da  prefeitura  observar que  os  métodos  de trabalho  da  empresa
são  ineficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  serviços,  à  segurança  dos trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços.  Ainda  que  ocorra  caso  fortuito
ou  de  força  maior ou  qualquer outro  motivo  alheio  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir

que  a  contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,   inclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de
garantir a  entrega  dos  objetos  no  prazo  preestabelecido.
9.5  -  A  fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilldade  da  contratada  pela  qualidade
e correta  execiição  dos serviços.
9.6  -  As  observações,  ordens  e  instruções  da  fisc.alização  serão,  obrigatoriamente,  registradas  no ''diárlo
dos serviços,,,  no  qual  a  contratada fará,  também,  o  registro  de todas  as  ocorrências verificadas durante  a
execução  dos trabalhos.
9.7  -  competirá  ao  Contratante  proceder  ao  acompanhamento  da  execução  do  contrato,   na  forma  do
Capítulo lll  da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo  ao  servidor ou  comissão  designados,  primordialmente:
a)   anotar,   em   registro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,    determinando   as

providências necessárias  à  correção  das falhas  ou  defeitos  observados;
b)  transmltir  ao  contratado   !nstruções  e  comunicar  alterações  de  prazos  e  cronogramas  de  execução,
quando for o  caso;
c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avallação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição  de sanções  ou  a  rescisão  contratual;
d)  adotar, junto  a  terceiros,  as  providências  necessárias  para  a regularidade  da  execução  do  contrato;
e)   promover,   com   a   presença   da   contratada,   a   verificação   da   execução   já   realizada,   emitindo   a
competente  habilitação  para  o  recebimento  de  pagamentos;
f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  cla  Admnistração,
se  necessário,  parec.er de  especialistas;

Praça  Getúllo Vargas,  nO  O1,  Centro/  Valente-BA -  CEP:  48.890-000
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PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETO[l DE  LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/00O1-51

g)  cumprir  as  diretrizes  traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avallação  financeira
de  contratos  e  convênios;
h)    fisc.alizar   a    obrigação    da    contratada    de    manter,    durante   toda    a    execução    do    contrato,    em
compatibilidade   com   as   obrigações   assumidas,   as   condições   de   habilitação   e   qualificação   exigidas   na
lícitação,  bem  como  o  regular cumprimento  das  obrigações trabalhistas  e  previdencíárias;
i)  ordenar  a  imediata  retirada,  de  suas  dependências,  de  empregados  da  contratada,  cuja  permanência
seja  inconvenlente  ou   que  venha   embaraçar  ou   dlficultar  a  ação  fiscalizadora,   correndo,   por  exclusiva
conta   da   contratada,   quaisquer   ônus   decorrentes   das   leis   trabalhistas   e   previdenclárias,   bem   como

qualquer outra  que tal  fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionad()s com  a  execução
docontrato.
9.8  -  A  ação  ou  omssão,  total  ou  parcial,  da  fiscalizaçio  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de
total  responsabilidade  na  execução  do  contrato.

O DECIMA -  DO  REAJuSTE, 5ÕS_ÃC-RÉffiii-Oi; E SUPRESSOES
10.1  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Partes  de  comum  acordo,   respeltando-se  a  legíslação
ordinária conforme variação  de  mercado.
10.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceitar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Adítivo,
os  acréscimos  ou  supressões  que  se  fizerem  necessárias,  no  montante  de  até  25yo  (vinte  e  cinco  por
cento)    do   valor   inicial   atualizado   do-  Contrato,    de   acordo   com    os   parágrafos    primeiro   e   segundo
constantes  do  Art,   65  da   Lei   nO   8.666/93.   Nenhum   acréscimo  ou  supressão   poderá  exceder  os  limites
estabelecidos  em  Lei,  salvo  as supressões  resultantes  de  acordo  celebrados entre os Contratantes.

iÀ__5É cI MA P[lIMEIRA - DAS
11.1  -  Os  tributos  que  sejam  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,  serão
da  exclusiva  responsabilidade  da  Contratada.
11.2 -  Aos  casos  omissos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002  subsidiariamente  à
Lei  N.O  8.666/93  e  atualizada  pela  Lei  nO  8.883/94 e  Lei  complementar nO  123/20O6,  com  suas alterações
no  que  couber.

SEGuNDA -  DA SllBCONTRATAçAO
12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subco
Contrato.

ntratar,  ceder ou

LA DECIMA TERCEIRA -  DOS

transferlr,  total  ou  parcialmente,  o  objeto  deste

CASOS  OMISSOS
13.1  -  A  execução  deste  Contrato,  bem  como  os  casos  nele  omissos,  serão  regulados  pelas  cláusulas
contratuais  e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplicando-lhes,  supletivamente,  os  princípios  da  Teoria
Geral  dos  Contratos  e  das  dlsposlções  do  Direito  mvado,  na  forma  do  Art.   54  combinado  com  o  inciso
XII,  do  Art.  55,  da  Lei  nO  8.666/93.

BTm= QuARTA - DO FORO

j;.

ri-
14.1  -  As  partes  elegem  o  foro  da  Comarca  de  Valente  -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por
mais   priv"egiado   que   seja   para   dirimir   quaisquer   dúvidas   que   surgirem   na   execução   do   presente
lnstrumento.
14,2  -   E,   para   firmeza   e   como   prova   de   assim   haver,   entre  si,   ajustado   e  contratado,   lavrou-se   o

presente  Contrato  em  3  (três)  vias  de  igual  teor  e  forma,  para  todos  os  fins  de  direito,  sem  rasuras  ou
emendas,  o  qual  depois  de  lido  e  achado  conforme,  perante  duas testemunhas,  a todo  c)  ato  presente,  vai

pelas  partes assinado,  as quais se obrigam  a  cumpri-lo.

Praça  Getúllo Vargas/  nO  O1/  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000



CO NTRATANTE :

PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio  Vargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

Valente  -  Bahia,  15  de  maio  de  2020.

FORNECEDOR:

MuNICÍPIO      DE     VALENTE,      ESTADO      DA          JRSOuTODOSSANTOS-ME
BAHIA.

c.,í...``:'

•ú P#Jdo 4 fwá
é Roberto Souto dos Santos

Representante  legal

^n
TestemunhaS:                                               CZÍJ£l.......,,._.(1,..:...I:../J"..í.,::J.(..J.Z.:,.j.

Nome: '[-,--       z,    ._               `-           .

c;pF/p!Ís.      OrDoíl/O/-t/ CPF/RG: o zs®c\ hàSc\ £

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-000



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  GetúlioVargas,  NO  O1  -Valente  -  BA
CNPJ  -  13,845.896/OOO1-51

ANEXO I AO CONTRATO NO  143/2020

0BJETO:    Contratação    de    empresa     para    fomecimento    de    materíais    de    construção,    hidráulicos,
ferramentas,  ferragens  e correlatos  para  atender as  necessidades  de  diversas secretarias deste município.

DOTAçA_O ORçAMENTAffi
-_-_____               _                              ;

UNIDADE    ORçAMENTARIA:     06O8    -    SECRETARIA    MUN.    DE    INI:RA    ESTRUTURA,    OBRAS
T[LANSPO[LTE  E SE[lVIçOS  PUBLICOS
PROJETO/ATIV.:   2047  -   MANUTENçÃO   DAS  AÇÕES   DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  INFRAESTRUTURA,
TRANSPORTE  E  SERVIçOS  PÚBLICOS
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3,9.O.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS

uNIDADE  ORçAMENTARIA:  04.O4.01  -  FuNDO  MUNICIPAL DE  EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV.:  2010  -  MANUTENÇÃO  DO  ENSINO  FUNDAMENTAL

ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  04  -  SALÁRIO  EDUCAÇÃO

FONTE:  O1  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÊNCIAS  -  EDUCAÇÃO
FONTE:  19  - TRANSFERÊNCIA  FuNDEB  40%

UNIDADE  ORÇAMENTARIA:  05.05.OO SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2035  -  MANUTENÇÃO  DAS  AÇõES  DA  SECRETARIA  MUNICIPAL  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.OO  -  MATERIAL  DE  CONSUMO

FONTE:  02  -  RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERÍNCIAS  -  SAÚDE  15%

UNIDADE  ORçAMENTARIA:  O5.07.OO  I=uNDO  MuNICIPAL DE SAÚDE
PROJETO/ATIV.:  2036  -  MANUTENÇÃO  DOS  SERVIÇOS  DE  ATENDIMENTO  BÁSICO  DE  SAÚDE
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3.9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSuMO
FONTE:  14 - TRANSFERÍNCIA  DE  RECURSOS  DO  SuS

uNIDADE  ORÇAMENTARIA:  07.1O.OO  I:uNDO  MuNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
PROJETO/ATIV.:  2061  -  MANUTENÇÃO  E ADMINIST.  DE  PESSOAL  E  SERVIÇOS TÉCNICOS

PROJETO/ATIV.:  2029  -  GESTÃO  DESCENTRALIZADA  DO  BOLSA  FAMÍlIA  -  IGDBF
PROJETO/ATIV. :  2026  -  SERVIÇOS  DE  PROTEÇÃO  E ATENDIMENTO  INTEGRAL Á  FAMÍLIA
ELEMENTO  DE  DESPESA:  3.3,9.0.30.00  -  MATERIAL  DE  CONSUMO
FONTE:  00  -  RECURSOS  ORDINÁRIOS
FONTE:  29  - TRANSFERÊNCIA  DE  FNAS
FONTE:  28 -  FuNDO  ESTADUAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -FEAS
LOTE VIII:  CAIXAS  D'AGuA

ITE M QTD. UNID.
RSUNITl RSTOTALESPECIFICAÇAO  DOS  PRODuTOS

212 5 UNID CAIXA  D'AGUA  500L  FIBRA 141,00 705,00
213 23 UNID CAIXA  DIAGUA  500L  POLIETILENO 141,00 3.243,00
214 2 UNID CAIXA  D'AGuA  1.OOOL  FIBRA 214,00 428,00
215 22 UNID CAIXA  D'AGuA  1.000L  POLIETILENO 214,00 4.708,00
216 3 uNID CAIXA  D'AGUA  2.000L  FIBRA 505,50 1.516,50
217 21 uNID CAIXA  DIAGUA  2.OOOL  POLIETILENO 505,50 10.615,50
218 14 UNID CAIXA  DtAGUA  3_C)OOL  FIBRA 680,50 9.527,00
219 8 UNID CAIXA  D'AGUA  3.OOOL  POLIETILENO 680,50 5.444,00

ToTAL GEimL RS 36.187,00

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA -  CEP:  48.890-00O
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LOTE )O(III:  PIAS

O

O

PREFEITURA MuNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valeht.e  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

ITEM QTD. UNID.
RSUNIT. RSTOTA L

ESPECIFICAçAO  DOS  PRODUTOS

670 1 UNID PIA  FIBRA  1.OO  MT 57,05 57,05
671 6 UNID PIA  FIBRA  1.20  MT 64,45 386,70
E;ri 2 10 UNID PIA  FIBRA  1.40  MT 71,56 715,60
E)J3 2 UNID PIA  INOX  OI  CUBA  1.OOM 122,05 244,10
F;J 4 3 UNID PIA INOX  OI  CUBA  1.20M 126,60 379,80
676 3 UNID PIA  INOX  OI  CuBA  l.60M 191,48 574,44
C;J7 4 UNID PIA INOX  O2  CUBA  2.00M 225,00 900,00

TOTAL GERAL RS 3.257,69

LOTE )O(IV:  ARAMES  E  ZINCO

ITEM QTD' UNID-
RSUNITI RSTOTAL

ES[,ECIFICAçAO DOS PRODuTOS

678 32 UNID ARAME  FARPADO  ROLO  250  MT 93,00 2.976,00
679 27 UNID ARAME  FARPADO  ROLO  500  MT 187,00 5.049,00
680 3 KG ARAME  RECOZIDO TRANCADO 9,48 28,44
681 6 KG ZINCO  25  CM 7 '#f) 44,16
682 11 KG ZINCO  30  CM 7 '3f) 80,96
683 11 KG ZINCO  40  CM 7,36 80,96

TOTAL GERAL RS 8,259,52

LOTE )O(VIII:  MATERIAL  PARA SERRALHEIRIA

ITEM QTD- UNID' ESPECIFICAçÃO  DOS  PRODUTOS
RSUNIT- RSTOTA L

749 23 UNID.
BARRA  DE  FERRO  RETANGULAR  1/8"X  1",  ESPESSURA  =

23,9O 549,703,18mm,  BARRA  DE  6  METROS

750 35 UNID.
BARRA  DE  FERRO  RETANGULAR  1/8"X  1/2",  ESPESSURA

9,30 325,50=  3,18mm,  BARRA DE 6  METROS

751 30 UNID.
BARRA  DE  FERRO  RETANGuLAR  1/8"X  5/8",  ESPESSuRA 12,30 369,00=  3,18mm,  BARRA  DE  6  METROS

752 25 UNID.
BARRA  DE  FERRO  RETANGULAR 3/16"x  1",  ESPESSURA  =

42,30 1.057,5O4,76mm,  BARRA DE 6  METROS

753 35 UNID.
BARRA  DE  FERRO  RETANGUIAR. 3/16"x  1.1/2",

68,90 2.411,50ESPESSuRA  =  4,76mm,  BARRA  DE  6  METROS

754 25 UNID.
BARRA  DE  FERRO  RETANGULAR 3/16"X  3/4",  ESPESSURA 24,60 615,OO-  4,76mm,  BARRA  DE  6  METROS

755 25 UNID.
BARRA  DE  FERRO  RETANGULARL  1/8"X  3/4",  ESPESSURA

12,30 307,50=  3,18mm,  BARRA  DE 6  METROS

756 25 UNID.
CANTONEIRA ABAS  IGuAIS  1/8"X  1",  BARRA  DE  6

31,70 792,5OM ETROS

7 F)J 25 UNID.
CANTONEIRA ABAS  IGUAIS  1/8"X  1/8",  BARRA  DE  6

27,40 685,00
METROS

758 23 UNID.
CANTONEIRA  ABAS  IGuAIS  1/8"x 3/4",  BARRA  DE  6

23,20 533,60
M ETR.OS

759 25 UNID.
CANTONEIRA ABAS  IGUAIS  1/8"X  5/8",  BARRA  DE  6

23,90 597,50M ETROS

l:í::(l

Praça  Getúllo  Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.89O-000
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PREFEITURA IVIUNICIPAL DE VALENTE
SETO[L DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente -  BA
CNPJ  -  13,845.896/0001-51

O

760 25 UNID.
CANTONEIRA ABAS  IGUAIS  3/16"x  1",  BARRA  DE  6 45,80 1.145,00
M ETROS

761 10 UNID.
CANTONEIRA ABAS  IGUAIS  3/16"X  1.1/2",  BARRA  DE  6 71,80 718,00
METROS

7C)2 25 UNID.
CANTONEIRA ABAS  IGuAIS  3/16"x  3/4",  BARRA  DE  6METROS 79,20 1.980,00

763 25 UNID.
CANTON EIRA  FERRO  GALVANIZADO  DE ABAS  IGUAIS 18,90 472,501/8"X  1/2",  BARRA  DE  6  METROS

764 15 UNID. CHAPA PRETA 2X1,  1/8"  ESPESSURA  =  3,18 238,00 3.570,OO

765 15 UNID. CHAPA  PRETA  2X1,  3/16"ESPESSURA  =  3,18 411,60 6.174,00

766 30 UNID'
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  1"(33.40  mm) 58,70 1.761,00
ESPESSURA=1.55  mm,  BARRA  DE  6  METROS

7Ün 45 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  1"(33.40  mm) 63,30 2.848,50ESPESSuRA=1.95  mm,  BARRA  DE  6  METROS

768 40 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  1"(33.40  mm) 98,30 3.932,OOESPESSURA=2.65  mm,  BARRA  DE  6  METROS

769 25 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  1.1/2"(48.30  mm) 78,50 1.962,50
ESPESSURA=1.55  mm,  BARRA  DE  6  METROS

770 45 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  1.1/2"(48.30  mm) 84,00 3.780,00ESPESSURA=1.95  mm,  BARRA  DE  6  METROS

77± 35 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  1.1/2"(48.30  mm) 179,70 6.289,50
ESPESSURA=2.65  mm,  BARRA  DE  6  METROS

772 30 UNID.
TuBO  PATENTE  GALVANIZADO  1/2"(21.30  mm) 34,00 1.020,00
ESPESSURA=1.55  mm,  BARRA  DE  6  METROS

773 35 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  1/2"(21.30  mm) 38,30 1.340,50
ESPESSURA=1.95  mm,  BARRA  DE  6  METROS

774 35 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  1/2"(21.30  mm) 58,10 2.033,50
ESPESSURA=2.25  mm,  BARRA  DE  6  METR.OS

775 40 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  2  1/2"(76.20  mm)

113,80 4.552,00
ESPESSURA=1.55  mm,  BARRA  DE  6  METROS

776 35 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  2  1/2"(76.2O  mm) 252,60 8.841,00
ESPESSURA=3.35  mm,  BARRA  DE  6  METROS

777 40 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  2"(60.30  mm) 82,70 3.308,00ESPESSURA=1.55  mm,  BARRA  DE  6  METROS

778 35 UNID.
TuBO  PATENTE  GALVANIZADO  2"(60.3O  mm) 217,30 7.605,50ESPESSURA=3.00mm,  BARRA  DE  6  METROS

779 40 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  3"(88.90  mm) 160,10 6.404,00
ESPESSURA=1.95  mm,  BARRA  DE  6  METROS

780 40 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  3"(88.90  mm) 336,50 13.460,00
ESPESSuRA=3.35  mm,  BARRA DE  6  METROS

781 40 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  3/4"(26.70  mm) 43,80 1.752,00ESPESSURA=1.55  mm,  BARRA  DE  6  METROS

7Ff2 35 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  3/4"(26.70  mm) 56,90 1.991,50
ESPESSURA=1.95  mm,  BARRA  DE  6  METROS

783 45 UNID.
TUBO  PATENTE  GALVANIZADO  3/4"(26.70  mm) 69,00 3.105,00ESPESSURA=2.25  mm,  BARRA  DE  6  METROS

784 35 UNID.
TUBO  PATENTE GALVANIZADO  4"(94,4 mm)

458,00 16,030,00ESPESSURA=3.75  mm,  BARRA  DE  6  METROS

785 35 UNID.
TUBO  QuADRADO  METALON  20X20  GALVANIZADO,  COM

20,00 700,00ESPESSURA  =  0,80mm,  BARRA  DE  6  METROS

786 35 UNID.
TuBO  QUADRADO  METALON  20X20  GALVANIZADO,  COM

22,60 791,00ESPESSURA  -  0,t)5mm,  BARRA  DE  6  METR.OS

7 FIJ 25 UNID.
TUBO  QUADRADO  METALON  20X2O  GALVANIZADO,  COM 29,10 7TJ ISfJESPESSURA  =  1,25mm,  BARRA  DE  6  METROS

í.:..:. i!,i...

Praça  Getú!lo Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CEP:  48.890-000'   É



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE  LICITAçõES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  NO  O1  - Valente  -  BA
CNPJ  -  13.845.896/0001-51

O

788 35 UNID.
TUBO  QUADRADO  METALON  30X30  GALVANIZADO,  COM 34,60 1,211,00
ESPESSURA  =  O,95mm,  BARRA  DE  6  METROS

789 25 UNID.
TuBO  QuADRADO  METALON  30X30  GALVANIZADO,  COM 44, 30 1.107,50
ESPESSURA  =  1,25mm,  BARRA  DE  6  METROS

790 35 UNID.
TUBO  QUADRADO  METALON  40X40  GALVANIZADO,  COM 48,90 1.711,50
ESPESSURA  =  1,25mm,  BARRA  DE  6  METROS

791 20 UNID.
TUBO  QUADRADO  METALON  50X50  GALVANIZADO,  COM 55,10 1.102,00ESPESSuRA  -  1,25mm,  BARRA DE 6  METROS

7 Çfn= 25 uNID.
TuBO  RETANGULAR  METALON  30X20  GALVANIZADO, 29,10 7IJ 'SíJ
COM  ESPESSURA  =  0,95mm,  BARRA  DE  6  METROS

793 25 UNID.
TUBO  RETANGuLAR  METALON  30X20  GALVANIZADO, 37,50 937,50
COM  ESPESSURA  =  1,25mm,  BARRA  DE  6  METROS

794 20 UNID.
TUBO  RETANGULAR  METALON  50X30  GALVANIZADO,

45,20 904,00
COM  ESPESSURA  =  0,95mm.  BARRA DE  6  METR.OS

795 20 uNID.
TuBO  RETANGuLAR  METALON  50X30  GALVANIZADO, 58,30 l.166,00
COM  ESPESSURA  =  1,25mm,  BARRA  DE  6  METROS

TOTAL GERAL  RS 125.405,80

ValorTota]:  R$ 173.110,01 (cento e setenta etrês mil cento e dez reais e um centavo)

Valente -  Bahia,  15  de  maio  de  2020.

CO NTRATANTE :

MuNICÍPIO      DE      VALENTE,      ESTADO      DA
BAHIA-

arcos Adrlano de ft:=o:..`--``--  ``   _

FORNECEDOR:

JR SOUTO  DOS SANTOS -  ME

t«fprRe#mSe:eÍO!Sa::s4
:.,jJ

Testemunhas:                                           ff~•._.l..-_À.:-:.^.í,-.J,)-:'.:..+r..l±¢1-

NO" ©#^AÍZC+€_ ó±ucf Q^ c Ar_-
"..-,..      rl'f!)./l.I.i-   ]/ CPF/RG:  OSOQ_L`oâG_q€

Praça  Getúlio Vargas,  nO  O1,  Centro,  Valente-BA  -  CE.P:  48.890-000
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASILCADASTRONACIONALDAPESSOAJURÍDICA

Ni:AT3TE9:i:zsDSEj)oSoCoRj?2?                   COMPROVANTE DcEíNDiCsTR!§fLO E DE SITUAÇÃO   :;Jô3D/E2â::R""

NOME EMPRESARIAL

JR SOUTO DOS SANTOS

TITuLo Do EsmBELEclMENTO (NOME DE FAN"slA)                                                                                                                                                                                            poRTE
BETO  MATERIAIS  DE CONSTRUCAO                                                                                                                                                                        EPP

CÓDIOO  E  DESCRlçÃC)  DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL

47.44-O-99 - Comércio varejísta de materiais de construção em geral

CÓDIGO E DESCRlçÃO  DAS ATMDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

47.44-0-01  - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.44-0-02 - Comércio varejista de madeíra e artefatos
47.42€-OO - Comércio varejista de material elétrico
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas  e  materiais  para pintura
23.30-3-01  - Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda

CÓDIGO  E  DESCR1çÃO  DA NATUREZA JURIDICA

213-5. Empr¢sário (lndividual)

LOGFU\DOl/RO                                                                                                                                                                    NÜMERO                        COMPLEMENTO

ROD  BA 120                                                                                                                97                          CASA

CEP                                                  BAIRRO/DISTRITO                                                             MUNICIPIO                                                                                             bF_
48.890-000                                ERMIRIO SIMOES                                                 VALENTE                                                                                           BA

ENDEREçO  ELETRÔNICO                                                                                                                                        TELEFONE

1  MRACONTABILIDADE@OUTLCOK.COM                                                l     l  (75)  8145Ú259

ENTE  FEDERATIVO  RES[)ONSAVEL (EFR)

SITuAÇÃO CADASTRAL                                                                                                                                                                                                                            DATA  DA SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA                                                                                                                                                                                                      O 1 /03/201 1

MOTIVO DE SITuAçÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO  ESPECIAL                                                                                                                                                                                                                               DATA DA SITUAçÃO  ESPEC!AL*-**#                                                                                                                          l   l ""-*

Aprovado pela lnstrução  Normativa RFB  nO  1.863,  de 27 de dezembro de 2018.

Emitido  no  dia  11/05/2020  às  11 :16:00  (data e hora de  Brasília). Págína:  1/1
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DlÁRIO OFICIAL
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE  - BA

Sexta-feirii

29de Malo  de 2020

Ano  lV-N®  81

O

MUNICÍPIO DB VALENTE.
ExTRATo DE coNrRATos No oi42 A oi47/2o2o _No o8_o23/2oi9, p. A. No 28I/2-oi9.

Contratante:  Município  de Valente.  Objeto:  Contratação  de  empresa para fomecimento  de  materiais  de  construção,  hidráulicos,  ferramentas,
ferragens  e  correlatos para atender as necessidades de  diversas  secretarias  deste município,  confome descrito neste Edital  e  em todos  os  seus
Anexos. Modalidade: Pregão Presencial nO O8-023/2019. Prazo de vigência: 31/l2/2020. Processo: P. A. NO 28l/2019. Contrato nO O142/2020, em
favor do I)articipante: BELL COhffiRCIO MATERIAL DE CONSTRUÇÃO I,TDA., inscrita com o CNPJ NO 19.086.Ol1/0001-64, vencedora dos
lotes: X e XIV, totalizando  o valor de R$  84.088,58  (oitenta e quatro mil e oitenta e oito reais  e cinquenta e oito  centavos).   Data da Assinatura..
15/05/2020; Contmto nO  O143/2020, em favor do participmte: JR SOtJTO DOS SA}"OS - ME., inscnta com o CÀWJ NO  13.391.889/0001-27,
vencedora dos lotes: lml, J"H, XXIV, XXVIII, totalizando o valor de RS  l73.1 10,01  (cento e setenta e três mil cento e dez reais e um centavo).
Data da Assinatura:  l5/05/2020; Contrato nO Ol44/2020, em íávor do participante: ADEI.MAR ALVES DE Ln\4A - ME,, inscrita com o CNPJ NO
14.522.493/0001-34, vencedora dos lotes: IH, IV, VI, VII, XIl e XHI, totalizando o valor de R$  173.788,00 (cento ésetenta e três mil setecentos e
oitenta e oito reais).  Data da Assinatura:  15/05/2020; Contrato nO O145/2020, em favor do participante: RAUL MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO
LTDA" inscrita com o CDWJ NO O8.731.064/000l-74, vencedora dos lotes: XVl e X`m, totalizando o valor de R$ 75,464,50 (setenta e cinco mil

quatrocentos e sessenta e quatro reais e cinquenta centavos).   Data da Assi"tura:  15/05/2O20; Contrato nO O146/2020, em íàvor do participante:
RIOS LOPES MATERIAL PARA CONSTRUÇÃO LTDA - ME.,  inscrita com o CNPJ NO 21.333.898/0001-90, vencedora dos lotes: I, X\/HI,
XIX, XXI, "Í e XX\T, totalízando o valor de R$  92.570,31  (noventa e dois mil quinhentos  e setenta reais  e trinta e um centwos).   Data da
Assinatua:   15/05/2020  e  Contrato  nO  O147/2020,  em  favor  do  participante:  H  G  FERREIRA  CONSTRUÇÃO.,  ínscrita  com  o  CNPJ  NO
O9.lO1.984/00O1-71, vencedora dos lotes:  H, V, IX, XI, XX e XXII,  totalizando o valor dc R$  176.736,04 (cento e setenta e seis mil setecentos  e
trúta e seis reais e quatro centavos),  Data da Assinatura,. 15/05/2020.

Valente-Ba,  l5 de maio de 2020.

MARCOS ADRIANO I)E OLIVEIRA ARAUJO
Prefeito.

2
Esta  edtção encontra-se dlsponível no site \M^/w.diariooficialba.com.br e ga ra nticlo sua autenticidade  por certiflca clo dígita l  l CP-B [iASI L


